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 1. Objetivo Geral 
  
A solução digital AvaliaGOV tem como objetivo geral apoiar e
padronizar o processo de avaliação de desempenho dos
servidores públicos em estágio probatório, garantindo maior
transparência, eficiência e equidade na gestão de pessoas. 

Por meio de recursos tecnológicos, o AvaliaGOV busca: 

Uniformizar critérios de avaliação, assegurando que todos os
servidores sejam avaliados de acordo com parâmetros
objetivos e alinhados às diretrizes da administração pública. 
Facilitar o acompanhamento contínuo do desempenho,
permitindo que gestores e avaliadores tenham acesso a
informações atualizadas e organizadas sobre o progresso dos
servidores. 
Promover a cultura de mérito e desenvolvimento, incentivando
práticas que valorizem a dedicação, a competência e o
comprometimento com os resultados institucionais. 
Apoiar a tomada de decisão, fornecendo dados confiáveis que
embasem a confirmação ou não da estabilidade do servidor, em
conformidade com a legislação vigente. 
Modernizar a gestão pública, integrando processos avaliativos
em uma plataforma digital que reduz burocracias, aumenta a
eficiência administrativa e fortalece a confiança da sociedade
na atuação estatal. 

Assim, o AvaliaGOV contribui para que o estágio probatório seja
conduzido de forma justa, transparente e orientada para
resultados, consolidando um modelo de gestão de pessoas mais
moderno e eficaz no setor público. 
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 2. Sobre o AvaliaGOV

O AvaliaGOV é a ferramenta oficial de gestão de desempenho do
órgão central do Sipec, utilizada em dois contextos distintos: 

Avaliação de desempenho para fins de pagamento de
gratificação; e 
Avaliação de servidores em estágio probatório. 

Submódulos do AvaliaGov:

 AvaliaGOV GD 

a. Destinado à avaliação de desempenho para fins de pagamento
de gratificação;  

b. Uso facultativo: os órgãos e entidades do Sipec podem optar por
utilizá-lo ou não.

AvaliaGOV EP 

a. Destinado à avaliação de servidores em estágio probatório;
 
b. Uso obrigatório: aplicável a todos os servidores nomeados no
serviço público federal a partir de 7 de fevereiro de 2025, conforme
o Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025.

c. Exceção: Até que seja emitida orientação específica, a utilização
da solução digital de que trata a Instrução Normativa SGP/MGI nº
122, de 21 de março de 2025, art. 2º, caput, inciso II, é
excepcionalmente facultativa pelas instituições federais de ensino. 

Dependendo do órgão ou entidade, pode aparecer os dois
submódulos do AvaliaGOV na área de acesso. 

A partir deste ponto, todas as instruções deste manual tratarão
exclusivamente do AvaliaGOV EP. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12374.htm
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 3. Acesso ao AvaliaGOV 

O acesso ao AvaliaGOV é realizado por meio do SouGOV,
disponível tanto pelo aplicativo quanto pelo endereço eletrônico:  
https://sougov.sigepe.gov.br/sougov/.

Utilize seu login e senha já cadastrados para entrar no sistema.

3.1. Verificação de vínculo 

Ao acessar o SouGOV, confirme se você está logado na unidade
em que exerce atualmente suas atividades. 
 
No canto superior direito da tela, o sistema disponibiliza a relação
de todos os vínculos ativos do servidor com a Administração
Pública Federal (APF). Essa funcionalidade é especialmente
relevante para aqueles que possuem mais de um vínculo, ou seja,
que se encontram em exercício em órgão ou entidade distinta
daquela de origem.

https://sougov.sigepe.gov.br/sougov/
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Caso não esteja logado na unidade correta, clique em “Trocar” e
selecione a unidade desejada. 
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3.2. Como acessar o AvaliaGov 

O acesso ao AvaliaGOV deve ser realizado por meio da sessão  
“Líder”.

Na sessão “Líder”, selecione a opção “AvaliaGOV” para entrar na
plataforma.



3.3. Notificações 
  
O AvaliaGov EP enviará notificações sempre que um servidor da
sua equipe, em estágio probatório, entrar em período de
avaliação.

Fique atento às mensagens recebidas em seu e-mail institucional!

Ao acessar o AvaliaGOV EP, será apresentada uma lista com os
servidores da sua equipe que estão em estágio probatório.

Esses servidores podem encontrar-se em diferentes etapas do
processo avaliativo, uma vez que o ciclo de avaliação do estágio
probatório é conduzido de forma individual, de acordo com a data
de início de exercício. 
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Clique em “AvaliaGov Estágio Probatório”.
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Sempre que houver uma ação necessária para algum servidor, o
AvaliaGOV EP exibirá essa informação em destaque na tela.

Esse recurso facilita a identificação das pendências e orienta suas
ações dentro da plataforma.
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4. Avaliação

A avaliação de desempenho de estágio probatório é composta
por três perspectivas:

Chefia;
O próprio servidor; e 
Pares integrantes da equipe de trabalho.

Para iniciar a avaliação de um servidor no AvaliaGOV EP, é
necessário, primeiramente: 

Indicar os pares que participarão da avaliação; e
Especificar as atividades que consideradas durante o ciclo
avaliativo.

4.1. Especificar pares

Clique em “Especificar Pares” para selecionar os servidores que
poderão atuar como avaliadores no processo. 
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Ao clicar em “Especificar Pares”, a tela exibirá: 

Os dados do servidor a ser avaliado;
A lista de todos os membros da sua equipe.

Líder, você deve selecionar apenas aqueles que estão aptos a
participar da avaliação, ou seja, aqueles servidores que:

Não estejam em estágio probatório; e 
Possuam mais de seis meses de atuação na mesma unidade
do servidor a ser avaliado.

Para selecionar um servidor como par avaliador, clique na caixa
em frente ao nome. Você poderá selecionar de um em um,
verificando se estão aptos ou se todos estiverem aptos podem
usar o botão de “Marcar todos”, posicionado acima da lista.

Lembre-se: é necessário a indicação de no mínimo três e no
máximo de cinco pares.
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Após selecionar os pares que participarão da avaliação, clique em
“Confirmar”. 

Os servidores designados para participar da avaliação constarão
na relação sob a denominação “Pares Selecionados”.

Líder, caso você decida remover alguém da lista de “Pares
Selecionados”, basta clicar no ícone localizado em frente o nome
da pessoa.

A plataforma exibirá uma caixa de confirmação. Se tiver certeza
de que deseja excluir, clique em “OK”. Caso escolha “Cancelar”,
você será automaticamente redirecionado para a página anterior,
sem que nenhuma alteração tenha sido realizada.
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Após a exclusão, o nome da pessoa deixará de constar na lista de
“Pares selecionados” e será automaticamente reinserido para a lista
de servidores pares.

Ao concluir a seleção dos pares avaliadores e confirmar que todas
as escolhas estão corretas, clique em “Concluir” para finalizar o
processo de “Especificar Pares”. Em seguida, a plataforma
redirecionará automaticamente para a tela inicial.

É importante destacar que, antes de clicar em “Concluir”, você
poderá incluir ou excluir membros na lista de “Pares
Selecionados”. Após a conclusão do processo de seleção, não
será mais possível realizar qualquer alteração na lista.

Após concluir o processo de seleção de pares, é indispensável
clicar em “Concluir”, uma vez que essa ação sinaliza à plataforma
que a especificação dos avaliadores foi finalizada.
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4.1.1.  Dispensa de pares para avaliação 

A participação dos pares será dispensada quando não houver, no
mínimo, três servidores que atendam simultaneamente às
seguintes condições: 

1.Sejam servidores estáveis; e
2.Possuam mais de seis meses e atuação na mesma equipe do

servidor a ser avaliado.

Dessa forma, se a lista apresentar menos de três nomes, ou se o
número de servidores aptos for inferior a três, será obrigatório
acionar a opção “Dispensar”, em razão da ausência do
quantitativo mínimo de avaliadores. 
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Será exibida uma caixa de “Justificativa”, na qual você, Líder,
deverá informar o(s) motivo(s) para a dispensa da avaliação de
pares. Insira a justificativa no campo indicado e, em seguida,
clique em “Dispensar” para confirmar a ação. Caso escolha
“Desistir”, você será automaticamente redirecionado para a
página anterior, sem que nenhuma alteração seja realizada. 

Após dispensar a avaliação de pares você será redirecionado para
a página inicial, onde já constará as informações sobre a
especificação ou dispensa de pares.
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4.2. Especificar Atividades

Na página inicial, após definir os pares, será necessário indicar as
atividades realizadas pelo servidor avaliado. Para isso, clique em
“Especificar Atividades”.
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Na opção “Especificar Atividades”, o líder deverá:

Indicar se o servidor realiza atendimento ao público;
Informar se o servidor participa do Programa de Gestão e
Desempenho (PGD) ou é dispensado de controle de frequência
nos termos do Decreto nº 1.867, de 17 de abril de 1996; e
Registrar a quantidade de horas realizadas pelo servidor em
atividades do Programa de Desenvolvimento Inicial (PDI).

4.2.1. Como obter a informação sobre a carga horária do PDI?

Líder, o acompanhamento do progresso do servidor na execução
do Plano de Desenvolvimento Individual - PDI poderá ser realizado
diretamente na plataforma da Escola Nacional de Administração
Pública (ENAP), por meio do link:
https://integra.enap.gov.br/consulta.

Ao acessar a página, busque por Programa de Desenvolvimento
Inicial, onde será possível consultar as informações de acordo com
o nível do cargo — Nível Intermediário ou Nível Superior.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1867.htm
https://integra.enap.gov.br/consulta
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No campo desejado clique em “Consultar por CPF”.

Na página seguinte, será possível realizar a consulta de um servidor
individual ou de uma lista de servidores por meio do CPF. Para isso,
utilize o campo disponível, insira o CPF ou a relação de CPFs
desejada e, em seguida, clique na opção “Consultar”.
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O resultado da consulta será exibido logo abaixo e permitirá a
exportação da lista para um documento em formato Excel. Para
realizar a exportação, basta clicar no botão “Exportar”.

Sobre a carga horária do PDI 

Até o final do primeiro ciclo avaliativo, o servidor em estágio
probatório deverá realizar, no mínimo, cinquenta por cento da
carga horária total do programa. 

Até o final do segundo ciclo avaliativo, o servidor em estágio
probatório deverá realizar a carga horária remanescente do
programa. 

Para saber mais, vide Art.11 da Instrução Normativa SGP/MGI nº
122, de 21 de março de 2025.  

A carga horária do PDI varia conforme o cargo do servidor:  

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/estagio-probatorio-1/instrucao-normativa-sgpmgi-no-122-de-21-de-marco-de-2025-texto-compilado-3-1.pdf#page=6
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/estagio-probatorio-1/instrucao-normativa-sgpmgi-no-122-de-21-de-marco-de-2025-texto-compilado-3-1.pdf#page=6


PDI - Nível superior: 280 horas. Assim, o servidor deverá concluir
pelo menos 140 horas de carga horário no 1º ciclo avaliativo. 

PDI - Nível Intermediário: 271 horas. Neste caso, o servidor deverá
concluir aproximadamente 136 horas de carga horário no 1º ciclo
avaliativo. 
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No momento de cadastrar a carga horária do PDI, será exibida uma
caixa de confirmação. Para confirmar as horas informadas, clique
em “Confirmar”. Para retornar à página anterior sem confirmar,
clique em “Fechar” e você será redirecionado automaticamente,
sem que nenhuma ação seja realizada.

Na seção de especificação de atividades, escolha as opções que
descrevem as tarefas realizadas pelo servidor avaliado: 

Se atua diretamente com atendimento ao público;
Qual o tipo de assiduidade do servidor; e
Quantidade de horas realizadas, até o momento, em atividades
do PDI.



22

Após concluir as seleções necessárias, clique em “Salvar”. Nesse
momento, ainda será possível alterar as informações cadastradas. 

Quando finalizar a etapa de “Especificar Atividade”, clique em
“Concluir”. A partir daí, não será mais possível realizar alterações,
e o sistema gerará automaticamente a avaliação do servidor. 

É fundamental clicar em “Concluir”, pois essa ação indica à
plataforma que a especificação das atividades do servidor foi
finalizada. 



Após a conclusão da especificação de atividades, o sistema
retornará para a página inicial e no campo do servidor será
possível visualizar as informações cadastradas, junto com o botão
de “Realizar avaliação”.  

Nas informações apresentadas consta também o prazo para o
encerramento da avaliação. 

23

Importante! 

Líder, as especificações podem ser iniciadas em qualquer eixo —
seja na definição de pares ou de atividades —, pois a ordem não
altera o resultado, desde que ambas sejam realizadas. Esses
passos constituem pré-requisitos para dar início à avaliação do
servidor em estágio probatório, mas não representam a avaliação
em si. 

O AvaliaGOV EP gera a avaliação somente após a conclusão da
especificação dos pares e das atividades.
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As ações de especificar pares e atividades são contabilizadas
dentro do prazo destinado à avaliação. 

Conforme o Art. 16 da IN SGP/MGI nº 122/2025, o avaliador dispõe
de trinta dias para realizar a avaliação após o término do ciclo
avaliativo do servidor.

O AvaliaGOV EP enviará notificações diretamente para sua caixa
de e-mail institucional. 

Fique atento!

4.3. Iniciar a avaliação

Na página inicial, ao clicar em “Realizar Avaliação”, você será
direcionado para a seção da avaliação, onde estarão
disponíveis todos os fatores que devem ser considerados na
avaliação. No total, são cinco fatores, que são subdivididos
em descritores, que deverão ser analisados e avaliados. 

Os fatores e descritores constam no Anexo I da IN SGP/MGI nº
122/2025.  

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/estagio-probatorio-1/instrucao-normativa-sgpmgi-no-122-de-21-de-marco-de-2025-texto-compilado-3-1.pdf#page=8
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/estagio-probatorio-1/instrucao-normativa-sgpmgi-no-122-de-21-de-marco-de-2025-texto-compilado-3-1.pdf#page=15
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/estagio-probatorio-1/instrucao-normativa-sgpmgi-no-122-de-21-de-marco-de-2025-texto-compilado-3-1.pdf#page=15
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/estagio-probatorio-1/instrucao-normativa-sgpmgi-no-122-de-21-de-marco-de-2025-texto-compilado-3-1.pdf#page=15
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/estagio-probatorio-1/instrucao-normativa-sgpmgi-no-122-de-21-de-marco-de-2025-texto-compilado-3-1.pdf#page=15
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Líder, você deverá realizar a avaliação de todos os itens
constantes na lista. Para assegurar a análise completa, navegue
pela página até o seu final.  



Para facilitar a compreensão, apresentamos a seguir os elementos
que estruturam a avaliação de estágio probatório:
 
I – Fatores: no cabeçalho constará o nome de cada fator
acompanhado da respectiva pontuação máxima possível, definida
pela soma das notas atribuídas aos seus descritores. Os fatores
representam os aspectos avaliativos utilizados na análise do
desempenho do servidor, em conformidade com o Art. 3º do
Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025; 
II – Descritores: subdivisões específicas que detalham os itens
avaliáveis dentro de cada fator, permitindo maior precisão na
aferição; 
III – Justificativa: registro obrigatório em todas as avaliações,
devendo ser apresentado para cada fator analisado, a fim de
fundamentar a atribuição da pontuação; 
IV – Pontuação obtida: campo variável destinado à contabilização
da nota atribuída em função da avaliação realizada para cada
fator. 
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No item a ser avaliado, clique sobre o campo denominado
“Pontuação”. Em seguida, será exibida uma lista suspensa
contendo as opções de pontuação disponíveis para aquele item.
Selecione a pontuação desejada para registrar a avaliação. 
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O processo de atribuição de pontuação deve ser realizado para
todos os descritores apresentados. Após atribuir a pontuação a
todos os itens de um fator, registre obrigatoriamente a respectiva
justificativa da avaliação realizada.

O objetivo da justificativa é fundamentar a pontuação atribuída,
oferecendo feedback consistente e alinhado aos critérios
estabelecidos. 
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Líder, é fundamental percorrer integralmente a lista de fatores,
garantindo que nenhum item seja deixado sem avaliação. 

Ao concluir a avaliação de todos os descritores de cada fator, o
sistema exibirá, além da “Pontuação obtida” por fator, a “Nota
Parcial” correspondente ao resultado geral da avaliação realizada
por você.

O campo “Pontuação obtida”, localizado logo abaixo da
justificativa, será atualizado automaticamente conforme cada
item de cada fator for avaliado. Essa pontuação corresponde ao
resultado alcançado em cada fator.
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Por fim, após finalizar a avaliação de todos os itens, clique em
“Salvar”, disposto no final da página para registrar as
informações. Para retornar à página anterior, clique em “Voltar”.
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Importante! 

A avaliação pode assumir três status distintos: 

1.Não iniciada: este é o status inicial da avaliação. Caso você a
inicie e, por qualquer motivo, não consiga concluí-la nem
realize o salvamento, o sistema retornará automaticamente o
status para “Não iniciada”. 

2. Iniciada: se você salvar o que já foi preenchido, mesmo sem
finalizar todo o processo, a avaliação passará para o status de
“Iniciada”, indicando que houve início do registro, mas ainda
não foi concluída. 

Ao retornar à página inicial, por meio da opção “Voltar”, o campo
de avaliação do servidor exibirá as informações referentes ao
status da avaliação.
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3.Realizada: após a conclusão da avaliação, ao clicar em
“Salvar”, o status será atualizado para “Realizada”, indicando
que todo o processo foi finalizado. Para retornar à página
inicial, utilize a opção “Voltar”. 
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O período destinado à avaliação é de trinta dias, contados a partir
do primeiro dia subsequente ao término do ciclo avaliativo do
servidor. Durante esse prazo, a avaliação permanecerá em modo
“rascunho”, podendo ser alterada a qualquer momento, caso seja
necessário. Após a realiazção da avaliação, se não houver
necessidade de reavaliação, nenhuma ação adicional será exigida.
O sistema realizará automaticamente o processamento dos
resultados ao final do período de avaliação. 

Na página inicial, Líder, estarão disponíveis todas as informações
necessárias para o acompanhamento da avaliação do servidor. 

Líder, se você chegou até aqui, a avaliação foi realizada com
sucesso! 

Esperamos que as orientações deste manual, aliadas ao uso do
AvaliaGOV EP, tenham contribuído de forma significativa para
apoiar o processo. 
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Recapitulando! 

1.Certifique-se de que o status da avaliação do servidor esteja
definido como “Realizada”. Ao término do período de
avaliação, caso o status permaneça em “Não iniciada” ou
“Iniciada”, a avaliação do líder não será processada, o que
poderá resultar em prejuízos diretos ao servidor. 

2.A avaliação possui pontuação máxima de 100 pontos,
distribuídos entre os descritores de cada fator. Os descritores
apresentam valores diferenciados de pontuação, conforme
sua relevância. O sistema disponibiliza automaticamente a
pontuação permitida para cada item, garantindo
padronização e transparência no processo avaliativo.

3.A apresentação de justificativas é obrigatória em todas as
avaliações. Procure registrar sua análise crítica sobre o ciclo
avaliativo, destacando aspectos relacionados às atividades
desempenhadas e às características observadas no servidor
avaliado. O objetivo é fundamentar a pontuação atribuída,
oferecendo feedback consistente e alinhado aos critérios
estabelecidos. 

4.Cada servidor possui um ciclo avaliativo próprio, definido a
partir da respectiva data de início de exercício. Dessa forma,
cabe a você realizar a avaliação de todos os membros da sua
equipe que estejam em estágio probatório, observando o
mesmo passo a passo para cada um deles. 

5.A carga horária do PDI deve ser informada pelo próprio
servidor. 
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                       Quer saber mais? 

     Acesse a página do AvaliaGOV EP, onde estão disponíveis:

A seção de normativos sobre o estágio
probatório

A seção de Perguntas Frequentes (FAQ) 

Contatos da equipe responsável pelo
AvaliaGOV EP 

A página de Desempenho e
Desenvolvimento de Pessoas, com

recursos adicionais

Qualquer dúvida sobre o AvaliaGOV EP, deve ser
encaminhada via Central Sipec.

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/avaliagov-estagio-probatorio
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/avaliagov-estagio-probatorio-2/normativos-avaliagov-estagio-probatorio
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/avaliagov-estagio-probatorio-2/faq
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/avaliagov-estagio-probatorio-2/fale-conosco
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/avaliagov-estagio-probatorio-2/fale-conosco
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas
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                       Quer saber mais? 

     Acesse a página do AvaliaGOV EP, onde estão disponíveis:

A seção de normativos sobre o estágio
probatório

A seção de Perguntas Frequentes (FAQ) 

Contatos da equipe responsável pelo
AvaliaGOV EP 

A página de Desempenho e
Desenvolvimento de Pessoas, com

recursos adicionais

Qualquer dúvida sobre o AvaliaGOV EP, deve ser
encaminhada via Central Sipec.

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/avaliagov-estagio-probatorio
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/avaliagov-estagio-probatorio-2/normativos-avaliagov-estagio-probatorio
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/avaliagov-estagio-probatorio-2/faq
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/avaliagov-estagio-probatorio-2/fale-conosco
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/avaliagov-estagio-probatorio-2/fale-conosco
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas



